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MUNICÍPIO DA 
PARTICIPAÇÃO POPULAR 

LEI MUNICIPAL Nº1828/05, DE 15 DE SETEMEBRO DE 2005. 
 

Abre Crédito Suplementar 
no valor de R$ 96.450,00, e dá 
outras providências. 

 
   WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL, Prefeito Municipal de Itatiba do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei, 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 96.450,00 
(noventa e seis mil e quatrocentos e cinqüenta reais) na seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 01 – CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
4 3190.04.00.00.00 – Contratação por tempo determinado...........................1.750,00 

2.001 – Manutenção do Gabinete 
 
ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – GABINETE DO PREFEITO 
94 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros P-Jurídica.........................4.000,00 

2.007 – Contribuição a AMAU, AGM e FAMURGS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – PROCURADORIA 
104 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros P-Jurídica.......................10.000,00 

2.009 – Manutenção da Procuradoria geral 
 
ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
116 3190.09.00.00.00 – Salário Família...........................................................4.000,00 
150 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros P-Jurídica.......................20.000,00 

2.012 – Manutenção da Secretaria 
 

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA 
253 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica................2.000,00 
2.032 –Manutenção da Secretaria da Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

332 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica...............25.000,00 
2.036 –Manutenção do Transporte Escolar 
 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DA SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
651 3190.46.00.00.00 – Auxilio alimentação....................................................2.000,00 
 2.076 – Manutenção do Sistema Ambulatorial 
692 3190.13.00.00.00 – Obrigações patronais.................................................5.000,00 
696 3190.46.00.00.00 – Auxilio Alimentação....................................................6.000,00 
2.077 – Manutenção do Programa Saúde Familiar 
731 3190.46.00.00.00 – Auxílio alimentação....................................................5.000,00 
 2.078 – Manutenção do sistema Hospitalar 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
820 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas pessoas CI..................6.000,00 
826 3390.13.00.00.00 – Obrigações Patronais....................................................700,00 
828 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.................................................5.000,00 

2.092 – Manutenção da Assistência Social 
 

Art. 2º - Para coberturas das despesas da presente lei servirá de 
recursos: 
ÓRGÃO: 01 – CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
24 3390.14.00.00.00 – Diárias Pessoal Civil...................................................1.750,00 

2.001 – Manutenção do Gabinete 
 

ÓRGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – GABINETE DO PREFEITO 
80 3390.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria..............................................4.000,00 

2.005 – Manutenção do Gabinete 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – PROCURADORIA 
102 3390.35.00.00.00 – Serviços de consultoria.............................................30.000,00 

2.009 – Manutenção da Procuradoria geral 
 
ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – ENCARGOS GERAIS 
220 4690.71.00.00.00 – Principal da dívida por contrato.................................20.000,00 

2.024 – Amortização da dívida 
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 – FUNDO DE EDUCAÇÃO 
403 3390.30.00.00.00 – Material de consumo.................................................9.000,00 

2.043 – FUNDEF manutenção do transporte escolar 
 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE OBRAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SERVIÇOS URBANOS 
474 4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações..................................................13.700,00 

1.017 – Pavimentação de Ruas 
476 4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente.........................5.000,00 
 1.018 – Aquisição de veículos/maquinas/equipamentos 
 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DA SAÚDE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
639 3190.04.00.00.00 – Contratação por tempo determinado...........................6.000,00 
 2.076 – Manutenção do Sistema Ambulatorial 
668 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção........................2.000,00 
 2.076 – Manutenção do Sistema Ambulatorial 
746 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas com locomoção........................5.000,00 
 2.078 – Manutenção do sistema Hospitalar 
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 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a contar de 09/09/2005. 
 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, AOS 15 DE 
SETEMEBRO DE 2005. 
 
 
 

WOLMIR ANGELO DALL`AGNOL 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS TECZAK 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


